
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201564983 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2211

2003

BRASILIA

5 Dezembro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2300235985

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/149.010-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300235985

Data

21/11/2023

083.126.316-40 ANTONIO PEDRO DA CONCEICAO NETO 05/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

427.219.706-15 PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA 05/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO EM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA EMPRESA MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGÓCIOS LTDA 

 
PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA, brasileiro, casado, regime de bens comunhão parcial, empresário, 
nascido em 09/09/1963, documento de identidade nº 3524963, SSP/DF, e, CPF nº 427.219.706-15, 
residente e domiciliado Quadra CNB 14, Lote 10, Apto. 906, Taguatinga Norte, Brasília/DF, CEP: 72.115-952; 
e, ANTÔNIO PEDRO DA CONCEIÇÃO NETO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/02/1987, 
documento de identidade nº 6983575, SSP/DF, e,  CPF nº 083.126.316-40, residente e domiciliado na Rua 
260, nº 707, Casa 04, Lote 38/107, Setor Coimbra, Goiánia/GO, CEP: 74.533-030, únicos sócios da empresa: 
MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ SOB nº 10.938.514/0001-46, com sede à 
RUA 12, CHACARA 138/1, Nº 5, SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES, BRASÍLIA/DF, CEP: 72.007-580, 
registrada na Junta Comercial de Brasília sob nº: 53201564983 por despacho em 29/06/2009, resolvem ato 
alterar e consolidar seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira – Do Novo Endereço da Matriz  
 
A sede da empresa passa a ser no seguinte endereço a saber: QUADRA SCN 4, BLOCO B, SALA 702, PARTE 
1839, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.714-020. 
 
Cláusula Segunda - Da Administração  
  
A administração da sociedade será exercida somente pelo sócio administrador PAULO FLORENTINO DA 
SILVEIRA, com os poderes e atribuições de assinar, representar a pessoa jurídica, autorizado o uso do nome 
empresarial diante de instituições financeiras, movimentar  contas bancárias, diante de órgãos públicos; 
federais, estaduais, municipais e no Governo do Distrito  Federal; admitir ou demitir empregados e tomar 
decisões ligadas à administração e a gestão dos  negócios, vedado a utilização do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 
 
Cláusula Terceira – Das Demais Cláusulas 
 
As demais cláusulas do contrato social e suas alterações continuam inalteradas em tudo que implícito ou 
explicitamente não contrariem o disposto neste instrumento. 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS 
 
 
PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA, brasileiro, casado, regime de bens comunhão parcial, empresário, 
nascido em 09/09/1963, documento de identidade nº 3524963, SSP/DF, e, CPF nº 427.219.706-15, 
residente e domiciliado Quadra CNB 14, Lote 10, Apto. 906, Taguatinga Norte, Brasília/DF, CEP: 72.115-952; 
e ANTÔNIO PEDRO DA CONCEIÇÃO NETO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/02/1987, 
documento de identidade nº 6983575, SSP/DF, e,  CPF nº 083.126.316-40, residente e domiciliado na Rua 
260, nº 707, Casa 04, Lote 38/107, Setor Coimbra, Goiánia/GO, CEP: 74.533-030, únicos sócios da empresa: 
MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ SOB nº 10.938.514/0001-46, com sede à 
QUADRA SCN 4, BLOCO B, SALA 702, PARTE 1839, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.714-020, registrada 
na Junta Comercial de Brasília sob nº: 53201564983 por despacho em 29/06/2009, constitui uma sociedade 
empresária limitada que reger-se-á conforme as cláusulas e condições seguintes: 
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Cláusula Primeira – Do nome  
 
A sociedade tem o nome empresarial de MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS LTDA. 
 
Parágrafo Único – A sociedade tem como nome fantasia: “MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS”. 
 
Cláusula Segunda – Do objeto social  
 
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: CONSTRUÇÃO DE  EDIFÍCIOS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE  ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS,  IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTOCAGEM, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIO, SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES POR FIO, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 
NÃO PERIGOSOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA 
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE 
ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, MANUTENÇÃO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR 
DUTOS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, LOTEAMENTOS DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS, 
GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA ,COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, COLETA 
DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, 
COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. ATIVIDADES DE APOIO À 
AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE AGENTES COMERCIAIS NA 
INTERMEDIAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS IN NATURA, SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA 
AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E 
SHOWS AGROPECUÁRIOS. 
 
Cláusula Terceira – Do domicílio ou sede  
 
A sociedade tem como sede: QUADRA SCN 4, BLOCO B, SALA 702, PARTE 1839, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF, 
CEP: 70.714-020. 
 

Cláusula Quarta - Do início das atividades e da duração 
 

A sociedade iniciará suas atividades em 17/06/2009 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
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Cláusula Quinta – Do Capital Social 
 
O capital social é de R$ 7.020.000,00 (sete milhões e vinte mil reais), divididos em 7.020.000 
(sete milhões e vinte mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrita e 
integralizadas em moeda corrente do País, distribuídos pelos sócios da seguinte forma: 
 

sócios Quotas % Valos 

ANTONIO PEDRO DA CONCEIÇÃO NETO 3.510.000 50% R$ 3.510.000,00 

PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA 3.510.000 50% R$ 3.510.000,00 

TOTAL 7.020.000 100% R$ 7.020.000,00 

 
Cláusula Sexta - Da Administração  
  
A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA, 
com os poderes e atribuições de assinar, representar a pessoa jurídica, autorizado o uso do nome 
empresarial diante de instituições financeiras, movimentar  contas bancárias, diante de órgãos públicos; 
federais, estaduais, municipais e no Governo do Distrito  Federal; admitir ou demitir empregados e tomar 
decisões ligadas à administração e a gestão dos  negócios, vedado a utilização do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 
 
Cláusula Sétima - Do Desimpedimento  
 
O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da  
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,  a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema  
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
 
Cláusula Oitava - Do Enquadramento  
 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006). 
 
Cláusula Nona – Da Retirada de Pró-Labore  
 
Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula Décima - Da Distribuição de Lucro e do Resultado do Exercício  
 
A sociedade decide que a apuração do lucro e/ou prejuízo será mensal. Haverá contabilização via 
livro caixa e/ou diário/razão.  
 
Parágrafo Primeiro - A sociedade define que poderá ter distribuição de lucro desproporcional, 
independente das quotas dos sócios.  
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Parágrafo Segundo - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os 
lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas. 
 
Cláusula Décima Primeira – Da Abertura de Filial 
 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio administrador. 
 
Cláusula Décima Segunda – Da Interdição e do Falecimento 
 
Falecendo ou interditado o  sócio administrador, a sociedade não se dissolverá, 
continuando suas atividades, sendo que as quotas do sócio falecido ou interditado, serão 
transferidas integralmente aos herdeiros, ficando acordado que se os herdeiros não tiverem 
interesse em serem proprietários das quotas, estes deverão vender alienando a terceiros que 
passarão a ser proprietários únicos e exclusivos após o ato supracitado. 
 
Cláusula Décima Terceira - Do Foro  
 
Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. E por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em 
01 (uma) única via, de mesmo teor e valor, arquivando-se na Junta Comercial do Distrito Federal, 
de acordo com a legislação em vigor. 
 
Brasília/DF, 21 de novembro de 2023. 
 
 

PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA  
Sócio administrador 

 
 

ANTÔNIO PEDRO DA CONCEIÇÃO NETO 
Sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/149.010-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300235985

Data

21/11/2023

083.126.316-40 ANTONIO PEDRO DA CONCEICAO NETO 05/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

427.219.706-15 PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA 05/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/149.010-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS LTDA, de
CNPJ 10.938.514/0001-46 e protocolado sob o número 23/149.010-1 em 27/11/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2292707, em 05/12/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA
MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

083.126.316-40 ANTONIO PEDRO DA CONCEICAO NETO 05/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

427.219.706-15 PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA 05/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

083.126.316-40 ANTONIO PEDRO DA CONCEICAO NETO 05/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

427.219.706-15 PAULO FLORENTINO DA SILVEIRA 05/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 21/11/2023

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 05/12/2023, às 16:33.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. terça-feira, 05 de dezembro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2292707 em 05/12/2023 da Empresa MULTIPLA CONSTRUTORA E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 10938514000146 e
protocolo DFP2300235985 - 27/11/2023. Autenticação: 149CE87E1395F1319126F181E9145D47150AFF3. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/149.010-1 e o código de segurança O3LB
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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